
ESTADO DE PERNAMBUCO 

POLÍCIA MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 
 

QUARTA-FEIRA - RECIFE, 13 DE DEZEMBRO DE 2017 - BG Nº A 1.0.00.0 233 

___________________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

19º BPM CAPTURA TRIO DE HOMICIDAS 
 

 
 

Policiais militares do 19º BPM retiraram de circulação, na noite do dia 12 DEZ 2017, 

três perigosos homicidas, sendo um deles menor de idade. A equipe do Batalhão foi averiguar a 

denúncia de que vários indivíduos que seriam suspeitos de participar de um tiroteio na região 

estavam escondidos em uma residência, na Rua Titara, na UR-3/Cohab. Quando chegaram ao local, 

três suspeitos foram vistos tentando fugir pulando muros das casas, mas não conseguiram êxito, 

graças à determinação dos policiais, que fizeram o acompanhamento, fecharam o cerco e 

conseguiram capturá-los. 

Foi constatado que o grupo era responsável por homicídios no Jordão e bairros vizinhos 

e eles foram encaminhados para o DHPP, onde foram reconhecidos por testemunhas de pelo menos 

dois assassinatos, inclusive o de um líder comunitário da área, na última quinta-feira (07/12).  Com 

eles, ainda foram apreendidos dois revólveres calibre 38, duas balaclavas, uma munição calibre 12, 

uma cápsula deflagrada de .380, além de quatro intactas, três deflagradas e quatro pinadas de calibre 

38.  

Drogas: Ainda coube aos policiais militares do 19º BPM apreender uma grande 

quantidade de drogas na Rua Rio Xingu, no Ibura, numa operação que começou no final da noite de 

ontem e só veio terminar no início da madrugada de hoje (13/12). Com o acusado, que fazia o 

transporte em um táxi, foram encontrados 24 tabletes de maconha prensada e quatro pedaços 

menores da mesma substância, totalizando cerca de 27 kg do produto. 

A equipe da Inteligência fez o trabalho de monitoramento da entrega da carga, 

acionando os GATIs do 19º para fazer a abordagem. Constatada a veracidade das informações, o 

acusado e o material apreendido foram encaminhados para a Central de Plantões da Capital, para que 

fossem tomadas as medidas cabíveis. 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 13 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Major PM Burgos     BPGd 

  

Fone: 98645-3878 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire  AG 

  

Fone: 99907-7283 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   SELEÇÃO INTERNA AO CFS PM/2017 (POR ANTIGUIDADE) 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cb PM Mat. 921091-2, Luiz Cesar Tavares - Inclusão na lista dos convocados para o Curso 

de Formação de Sargentos PM/2017 (Por Antiguidade). Despacho deste Comando Geral: - Indeferido. 

Com base nos artigos 5° e 6° da Lei Complementar n° 134/2008, c/c o Art. 15 da Lei n° 6.783, de 

16 outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que o mesmo não possui 

antiguidade suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas no referido curso.  

(Nota nº 225/2017/SRSEL). 

 

2.0.0.   SELEÇÃO INTERNA AO CFS PM/2017.2 (POR ANTIGUIDADE) 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Sd PM Mat. 25506-8, Ricardo Teófilo da Silva, apresentou requerimento objetivando ser 

convocado para o Curso de Formação de Sargentos – CFS/PM 2017.2 (Por Antiguidade): - 

Indeferido. Com base nos artigos 5° e 6° da Lei Complementar n° 134/2008, c/c o Art. 15 da Lei 

n° 6.783, de 16 outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que, as vagas para o 

CFS são destinadas aos Cabos.  (Nota nº 216/2017/DEIP/SRSEL). 
 

3.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – CHC/2017 
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Os policiais militares, abaixo relacionados, requerem reclassificação de Antiguidade no 

pecúlio de Soldados PM visando inclusão na lista dos convocados para o Curso de Habilitação  de  Ca- 
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bos PMPE/2017 (Processo de Certificação), publicado no B.G nº 219, de 22NOV17. Despacho deste 

Comando: - Indeferido, em virtude dos candidatos terem remetido requerimento com 

INTEMPESTIVIDADE, não realizando dentro do prazo estabelecido, 03 (três) dia úteis após a 

publicação, conforme item 4.0.0 – Orientações Gerais da Portaria de Convocação, bem como, os 

requerentes, não possuem antiguidade suficiente para o preenchimento das 1.500 (Mil e 

quinhentas) vagas disponibilizadas do CHC/2017, conforme pecúlio da DGP. 

  

Grad Mat Nome OME Data de Praça 

Sd 109725-3 Wagner Manoel Tavares Brandão 3º BPM 09MAR2009  

Sd 108580-8 Alexandre Antônio dos Santos 8ª CIPM 09MAR2009 

Sd 108445-3 Carlos Rivone Alencar Silva 7ª CIPM 09MAR2009 

Sd 110860-3 Abel Paz de Lima 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108344-9 Eduardo Silva de Souza 9º BPM 09MAR2009 

Sd 109042-9 Diana Jakeline da Costa Silva 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108371-6 Alexandre Noronha Antunes 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108858-0 Marcelo Lopes Neto  9º BPM 09MAR2009 

Sd 109375-4 Rafael Soares Bezerra 9º BPM 09MAR2009 

Sd 109359-2 Sandro Guedes Alves  9º BPM 09MAR2009 

Sd 109986-8 José Genivaldo Pereira da Silva 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108807-6 Renato Bezerra de Araújo 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108363-5 Herbet Paulino Macário de Holanda 9º BPM 09MAR2009 

Sd 112481-1 Anna Paula Amorim Vilela Barreto 9º BPM 18FEV2011 

Sd 111291-0 Silvano Vilela Barreto 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108938-2 Thiago Herbert Tenório de Souza 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108857-2 Reginaldo Alves da Silva 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108712-6 Josué Marcolino da Silva 9º BPM 09MAR2009 

Sd 108575-1 Deivson Lourenço Silva 17º BPM 09MAR2009 

Sd 111439-5 Leandro Maciel Passos 17º BPM 09MAR2009 

Sd 109584-6 Givaldo Raimundo do Nascimento 17º BPM 09MAR2009 

Sd 109138-7 Lenilza dDe Oliveira Rodrigues 17º BPM 09MAR2009 

Sd 109049-6 Alexandre Severino de Souza 17º BPM 09MAR2009 

Sd 108575-1 Deivson Rafael Rodrigues dos Santos 17º BPM 09MAR2009 

Sd 108383-0 Silvano Primo da Silva 3º BPM 09MAR2009 

Sd 108537-9 Jessyca Rosanne Gardenia L. Brito 3º BPM 09MAR2009 

Sd 108543-3 Katyusscya Vitória Costa F. Lima 3º BPM 09MAR2009 

Sd 108844-0 José Alberes De Oliveira Silva 3º BPM 09MAR2009 
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Sd 108984-6 Janecleide Monteiro de Espindola 3º BPM 09MAR2009 

Sd 109216-2 Edlanne Paula Cavalcante Laranjeira 3º BPM 09MAR2009 

Sd 110021-1 Fabiano Lira da Silva 3º BPM 09MAR2009 

Sd 110145-5 Eldem Sandes da Silva Avelino 3º BPM 09MAR2009 

Sd 110346-6 Kleber Eduardo Alves do Nascimento 3º BPM 09MAR2009 

Sd 110515-9 Flavia Beserra de Mello 3º BPM 09MAR2009 

Sd 110569-8 Nerisangela Nunes de Freitas 3º BPM 09MAR2009 

Sd 111486-7 Ridalva Henriques Ribeiro de Araújo  3º BPM 09MAR2009 

Sd 111112-4 José Marcio Limeira da Silva 8ª CIPM 09MAR2009 

 (Nota nº 222/2017/DEIP). 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 6028, de 06/12/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto 

no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 

2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS 

nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar e designar, a contar do dia 30 de novembro de 2017, para integrar o Corpo 

Docente do Curso de Formação de Oficias da Administração (CFOA PM/2017), com carga horária 

total de 1.020 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas conforme a seguir: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 6029, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto 

no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 

2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS 

nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar, a contar do dia 27 de novembro de 2017, para integrar o Corpo Docente do Curso 

de Formação de Oficias da Administração (CFOA PM/2017), com carga horária total de 1.020 

horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de 

Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas conforme a seguir: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 231, de 12 DEZ 2017) 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 12 DEZ 2017, os seguintes atos: 

  

Nº 5064 - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o 

cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da 

Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do 

referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 109, de 04 de dezembro de 2017: 

 

Classificação Nome Número do processo 

433º José Wallas Cantalice de Sousa 0030210-65.2016.8.17.8201 

 

Nº 5065 - Dispensar o Coronel PM Valme Zeferino de Souza, matrícula nº 2046-0, da 

Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 7, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de dezembro 

de 2017. 

 

Nº 5066 - Designar o Tenente-Coronel PM Mardenny Cavalcanti Maia, matrícula nº 1860-

0, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 7, 

símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 

retroativo a 01 de dezembro de 2017. 

 

Nº 5069 - Promover ao Posto de Tenente-coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Major PM Luciana Pinto Pestana, matrícula nº 980075-1, nos termos do artigo 21 da Lei 

Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5070 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Ivanildo Jose da Silva, matrícula nº 26406-7, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
 

Nº 5071 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Waldeck Oliveira Coutinho Neto, matrícula nº 28732-6, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
 

Nº 5072 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Gino Jose de Oliveira, matrícula nº 31180-4, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
 

Nº 5073 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Jair Coelho Barbosa, matrícula nº 920166-1, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 5074 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Romulo Felipe da Silva, matrícula nº 930237-9, nos termos do artigo 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 233     07 

13 DE DEZEMBRO DE 2017 

___________________________________________________________________________________ 
 

Nº 5075 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de acordo 

com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, combinado com o artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Flavio Rodrigues Carneiro, 

matrícula nº 940302-7, com efeito retroativo a 31 de outubro de 2017.  

 

Nº 5076 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de acordo 

com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, combinado com o artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM Reginaldo Antonio Barroso Teixeira, matrícula 

nº 980081-6, com efeito retroativo a 08 de novembro de 2017. 

 

(Transcrito do DOE nº 232, de 13 DEZ 2017) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1509, de 12 DEZ 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Capitão PM José Rogério Diniz Tomaz, da referida Secretaria, para, em Vitória - ES, no 

período de 25 a 29 de novembro de 2017, participar do Curso de Negociação de Crises com Reféns 

Localizados na Companhia Independente de Missões Especiais da Polícia Militar do Espírito Santo, 

sem ônus para o Estado de Pernambuco.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1510, de 12 DEZ 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM Ney Rodrigo Lima Ribeiro, da referida Secretaria, para, em Maceió – AL, nos 

dias 29 e 30 de novembro de 2017, ser agraciado com a Medalha do Mérito Bombeiro Militar de 

Alagoas, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
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Nº 1517, de 12 DEZ 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, 

do TC PM Alexandre José Henrique de Lima, do referido Órgão, para, em Fortaleza – CE, nos dias 04 

e 05 de dezembro de 2017, integrar a comitiva Oficial do Estado. NILTON DA MOTA SILVEIRA 

FILHO - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 232, de 13 DEZ 2017) 

 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 6047, de 12/12/2017  
 

Aprova o Quadro de Organização (QO) da Polícia Militar de Pernambuco 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições e considerando a Delegação proferida 

pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado através do Decreto Estadual nº 45.425, de 07 de 

dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 230 de 08 de dezembro de 2017, tendo 

em vista o disposto no art. 34 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996,  

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Aprovar o Quadro de Organização da Polícia Militar de Pernambuco, decorrente do 

efetivo fixado pela Lei Complementar nº 352, de 23 de março de 2017, e alterações posteriores, cujo 

demonstrativo, em vista do disposto no inciso II do art. 11 da Lei nº 14.804, de 29 de outubro de 2012, 

deixa de ser publicado.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ANTONIO DE PÁDUA 

VIEIRA CAVALCANTI - Governador do Estado. 

 

(Transcrita do DOE nº 232, de 13 DEZ 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6017, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Gustavo Santos de Mello, matrícula nº 

920465-2, do 21º BPM para o 8º EMG.  
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Nº 6018, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Ozias Fabricio Soares, matrícula nº 

910822-0, do 11º BPM para a RPMON.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 6019, de 06/12/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Tenente PM Roberto Soares da Silva, matrícula 

nº 940769-3, do 11º BPM para o BPTRAN.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 6020, de 06/12/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Tenente PM Luis Henrique da Rocha e Silva, 

matrícula nº 940779-0, do 19º BPM para o CSM/INT.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 6021, de 06/12/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Wilson José da Silva, matrícula nº 

920043-6, do 24º BPM para o BPRP.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 6022, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  
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R E S O L V E:  

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM André Luiz Bezerra da Costa, 

matrícula nº 950472-9, do 25º BPM para o CIATUR.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6023, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Vanilson Ferreira da Silva, matrícula 

nº 25882-2, da APMP para o 20º BPM.  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6024, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Jinkins Teotônio Silva Santos, 

matrícula nº 910585-9, do 2º BPM para o BPRV.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6026, de 06/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Tenente-Coronel PM Marcondes Inácio da Silva, matrícula nº 2048-6, da 7ª 

CIPM para o Grupamento Tático Aéreo-GTA/SDS, 01650100. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA 

CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6027, de 06/12/2017  

 

Licença Especial – Concessão  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E:  

 

Requerimento Despachado - Soldado PM LUIZ PORFÍRIO PESSOA JÚNIOR, matrícula 

nº 107036-3, RG nº 49258 PMPE, servindo atualmente na Gerência Geral do Centro Integrado de 

Operações de Defesa Social da Secretaria de Defesa Social. Conceder 02 (dois) meses de Licença 

Especial referente ao 1º decênio, a contar de 12 de dezembro de 2017, devendo retornar as suas 

atividades em 10 de fevereiro de 2018. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º 

e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de 

Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6041, de 11/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Gleison Essis de Morais, matrícula nº 105614-0, da Corregedoria 

Geral/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 6042, de 11/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM João Paulo Carvalho de Melo, matrícula nº 107799-6, da 

Corregedoria Geral/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco.  

 

-- 

oo(0)oo-- 

 

Nº 6043, de 11/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no 

Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM Glebson Vieira da Silva, matrícula nº 109339-8, do 13º BPM para 

a Corregedoria Geral/SDS, 01530007. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário 

de Defesa Social. 
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Nº 6044, de 11/12/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Tornar sem efeito a Portaria 5688, de 14/11/2017, publicada no BGSDS 214, de 

15/11/2017, referente ao 1º Tenente PM Walter Freire Sobrinho, matrícula nº 29672-4. ANTONIO DE 

PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 6045, de 11/12/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Prisional, o 1º Sargento RRPM 

Antônio Carlos de Lima, matrícula nº 990718-1/PS-03/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 10 de dezembro de 2017. ANTONIO 

DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 231, de 12 DEZ 2017) 
 

2.3.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada  
 

Nº 6046, de 11/12/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições;  
 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, inscrita no CNPJ Nº 

00.352.294/0014-35, o pactuado tem como objeto a concessão de uso da área ARPATR55 - 

INFRAERO, localizada na área patrimonial do Aeroporto Internacional do Recife/ Guararapes – 

Gilberto Freyre, destinada ao abrigo e manutenção de aeronaves do Grupamento Tático Aéreo de 

Pernambuco – GTA, ligado à Secretaria de Defesa Social, resultando no Termo de cessão de uso n° 

06.2016.014.0003,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Designar, o Chefe do Setor de Gestão Integrada- SGI, Cap PM Aldir Bernardo da Silva, 

matrícula nº 940.712-0, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da 

execução do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades:  
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a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  

c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;  

d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido 

cumprimento do que foi avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS, 

até o término do prazo da vigência contratual. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de 

Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5855, de 30/11/2017  

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições;  

 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa CS 

BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 10.965.693/0001-00, cujo o objeto locação anual de 04 veículos tipo VAN, classificação VS-

1, com vistas a atender as necessidades da Secretaria de Defesa Social, oriundo da Ata de registro de 

preço n° 013.2017.SAD, Processo Licitatório 054.2017.II.PE.036.SAD, Pregão Eletrônico n° 

036/2017 - SAD, resultando no Contrato nº 075/2017-GAB/SDS, 

 

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar, o Gerente de Apoio Administrativo, Cap PM Marco Aurélio Bezerra Pires, 

matrícula nº 950.548-5, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da 

execução do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades:  

 

 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  

c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;  

d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido 

cumprimento do que foi avençado;  

 

 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS, 

até o término do prazo da vigência contratual. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de 

Gestão Integrada. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original publicada no BG SDS nº 225/2017) 

 

(Transcritas do BG SDS nº 231, de 12 DEZ 2017) 
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3.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

3.1.0.   Lista de Acesso de Antiguidade 

 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no art. 7º da Lei 

complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 de 

23 de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade publicado no BG nº 233, de 

13 DEZ 2017, decidiu em reunião extraordinária realizada no dia 13 de dezembro de 2017, incluir na 

lista de antiguidade, visando as possíveis promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância 

da vaga pertinente ao mesmo critério, os graduados abaixo relacionados:     

  

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1. 298301 ERIONALDO CLÉLIO DIAS 

2. 9303278 SÍLVIO DA SILVA OLIVEIRA 

3. 315117 PAULO MENDES DA SILVA 

4. 315818 JOSÉ ESDRAS DA CRUZ 

5. 9302336 ROGÉRIO ERNESTO DA SILVA 

6. 9501886 ERBE ALVES DE MOREIRA 

GEN 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRIC. 

 

TERCEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

1. 244830 MARIA CLARA DE SOUZA 

2. 241865 RIZAEL DE  BARROS COSTA 

3. 244910 ROSSINY LUCENA DE OLIVEIRA 

4. 241733 RILVANDI DE BARROS COSTA 

5. 243086 ENIVALDO DO NASCIMENTO 

6. 244635 CLAUDELLE  MAGALHÃES  L. A. LIMA 

7. 244961 SIMONE IZÍDIO DE MELO 

8. 245496 ESPEDITO FERREIRA DE SOUZA FILHO 

9. 243205 ELIEZER GOMES DA CUNHA 

10. 244686 TÂNIA REGINA BELARMINO DE BARROS 

11. 245054 MÁRCIA MARIA DE ALBUQUERQUE F. DO VALE 

12. 239356 SAULO FELIX FERREIRA 

13. 246760 FLAVIO JOSÉ DE SANTANA 

14. 246174 SÉRGIO EDUARDO ARAÚJO PIRES 

15. 245968 AGENOR PEREIRA DA SILVA 

16. 247812 WLADEMIR JOSÉ DA SILVA 

17. 248010 SEVERINO ABEL DOS SANTOS 
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18. 246018 WIRANDÉ JOSÉ GOMES DA SILVA 

19. 248410 MARCOS ANTÔNIO MENDES 

20. 246425 JURANDIR SOUZA FEITOSA 

21. 247766 RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

22. 246603 JOSENILDO ALEXANDRE DE SANTANA 

23. 246620 JANDI MAGALHÃES DE ALCÂNTARA 

24. 247359 JOSÉ AMARO DA SILVA 

25. 247901 ROBERTO AMÂNCIO DA SILVA 

26. 247740 MAVIAEL BARBALHO DOS SANTOS 

27. 246441 JORGE MARCONDES DE MOURA 

28. 248134 ERNANDE FRANCISCO DOS SANTOS 

29. 247995 NILTON CÉSAR RAMOS DA SILVA 

30. 246549 JOSÉ FERNANDO PAIXÃO DA SILVA 

31. 247510 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 

32. 249793 SAMUEL DE GOZ 

33. 250724 GILSON DE CARVALHO 

34. 251305 NILSON ANTONIO DOS SANTOS 

35. 250546 ADILSON ALVES AROEIRA 

36. 250945 EDILSON DE ARAUJO 

 
PARA TERCEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRIC. 
C A B O S 

N     O       M       E 

1 9104399 HAMILTON GUILHERME DA SILVA 

2 9102469 JOSIVAL DE OLIVEIRA 

3 9101535 JOSÉ ROBERTO DE MELO 

4 9103970 LUIZ ANDRE DOS SANTOS 

5 9103252 ADEMERVAL RODRIGUES DE MELO 

6 9101853 LUIS CARLO SIQUEIRA CAMPOS 

7 9104232 JANILSON GOMES DE OLIVEIRA 

8 9102671 ROSIVALDO SEVERINO DA SILVA FILHO 

9 9103139 JOSE GREGORIO DA SILVA 

10 9102582 CRISTIANO BARBOSA DA MOTA 

11 9102060 HENRIQUE FRANCISCO CAPEZZERA DA SILVA 

12 9103236 LUCIANO AVELINO DO CARMO 

13 9103287 JORGE LUIZ FERREIRA DE LIMA 

14 9103708 RONALDO DE SA ANTUNES 

15 9104445 LUCIANO VILELA GONCALVES 

16 9103058 JEFFERSON MENDES GOMES 

17 9101900 ALCIDES LEAO DE SOUZA FILHO 

18 9103910 MAURECI MARINHO PEREIRA 
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19 9101810 LUCINALDO BARBOSA DO NASCIMENTO 

20 9102159 IRAQUITAN VASCONCELOS DA SILVA 

21 9104275 GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO 

22 910297-3 MIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

23 315524 ERALDO LAZARO ALVES 

24 9102477 EDVAN MARQUES DE SOUZA 

25 9103430 GERALDO FERNANDES DO NASCIMENTO JUNIOR 

26 9103597 WELINGTON GONCALVES DAS CHAGAS 

27 9103899 JOAO BATISTA ALVES 

28 9103325 HELENO BENTO BURITY FILHO 

29 9104070 GEORGE DANTAS DE OLIVEIRA 

30 9104437 MARCELO SEVERINO DOS SANTOS 

31 9102272 AFONSO JOSE LEITE 

32 9102957 ANTONIO ROBERTO DE SOUZA 

33 9103902 IVONALDO INACIO SILVA DO NASCIMENTO 

34 9102280 ADRIANO JOSE DE FARIAS 

35 9103546 ISRAEL SEVERINO DE OLIVEIRA 

36 9102418 CLAUDIO JOSE FERREIRA GOMES 

37 9103619 MANOEL BERNARDINO DA SILVA FILHO 

38 9101837 LUIZ ANDRE ALVES DA SILVA 

39 9101942 SILVIO LIMA DA SILVA 

40 9102116 IZAIAS ELEUTERIO DA SILVA 

41 9103821 JOSE LADIMIR BATISTA CAVALCANTE 

42 9104410 SANDRO MANOEL DAS NEVES 

43 9103791 EDNALDO DA SILVA LIRA 

44 9104356 LENILSON CAETANO DA SILVA 

45 9102213 WILLIMAS MANOEL DE ANDRADE 

46 9102850 EPITACIO ADELIANO BARRETO 

47 9103813 EDILSON COSMO DE LIMA 

48 9103201 MARINELSON FELIX FERREIRA 

49 9102442 JOSIAS DE ARAUJO ANDRADE 

50 9102809 SILVIO MATOS DA SILVA 

51 9103520 JOSIELSON AMARO DA CUNHA 

52 9104119 JAIRO MANOEL DA SILVA 

53 9104160 LUCIANO ALMEIDA BELARMINO 

54 9102329 FRANCISCO DE ASSIS SILVA DE MOURA 

55 9102540 JOSE ALEXANDRINO MENDES DA SILVA 

56 9104429 CARLOS ALBERTO LOPES DO NASCIMENTO 
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57 9101896 ERALDO BARBOSA COUTINHO 

58 9102949 MARCELO JOSE VIEIRA DE MELO 

59 9103805 LUCIANO BARROS DE OLIVEIRA 

60 9102345 PEDRO DO CARMO DA SILVA 

61 9102000 ULISSES SIMPLICIO 

62 9103740 JADSON ACIOLY DE OLIVEIRA 

63 9102175 JADER FELIX DA COSTA 

64 9102191 WELLINGTON GOMES MANGUEIRA 

65 9102400 WILSON LUIZ FERREIRA DE FRANCA 

66 9104348 EDSON MAXIMIANO DO NASCIMENTO 

67 9102639 JOSE MOREIRA DA SILVA 

68 9103120 JOSE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS 

69 9104208 MARCIO CORREIA DA SILVA 

 

Observações 

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais 

do TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. Nº 022/2017-DGP-8/S.Cart. de 24JAN2017, Of. Nº 

053/2017-DGP-8/S.Cart. de 08MAR2017, Of. Nº 057/2017-DGP-8/S.Cart., de 09MAR2017, Of. nº 

007/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 11JAN2017, Of. nº 009/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 13JAN2017, 

Of. nº 027/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 06MAR2017, Of. nº 031/17-JMS, de 20JAN2017, Of. nº 

106/17-JMS, de 03FEV2017, Of. nº 187/17-JMS, de 17FEV2017, Of. nº 216/17-JMS, de 

10MAR2017, Of. nº 078/2017/DGP-9, de 20JAN2017, sequencialmente, aliado as exigências descritas 

na Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras), alterada pela 

Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram 

neste Quadro de Acesso de Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo 

elencadas:  

 

 

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, 

nos termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008;  os Segundos Sargentos:  

294900/JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 9407758/JOEL LAURIANO DE SOUZA 

JÚNIOR; 9203567/ALAN DE SOUZA GOMES; 312100/NILSON GABRIEL DAMASCENA; 

304794/ ADEMIR FERNANDES DA SILVA; os Terceiros Sargentos: 9303740/CARLOS ALBERTO 

DE MARIAS; 268747/SUETONE GOMES FERREIRA; 1046691/EVERALDO BATISTA 

BEZERRA;1042106/LEANDRO SILVA CARDOSO; 233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL 

NETO; 238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA SILVA; 236802/JOSÉ FRANCISCO DA SILVA; 

243795/JOSÉ NILTON FREITAS DA SILVA; 241890/JOSÉ MÁRIO LINS DE 

ARAÚJO;241652/JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS; 245607/GERALDO CARNEIRO VIEIRA; os 

Cabos: 23339-0 / LUIZ PIO FRANCISCO FILHO; 289108/ORLANDO GUEDES DE SOUZA; 

232297/PAULO MARQUES CAVALCANTI; 241814/CARLOS MORAES E SILVA; 

242969/EDIVALDO JERONIMO DA SILVA; 246972/CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE; 

250660/EDILTON PEREIRA LEITAO; 257184/PEDRO MOREIRA DA SILVA; 272698/JOELCIO 

FLAVIO MARINHO RODRIGUES; 270253/JOSÉ CARLOS CORDEIRO DE LIMA; 

269921/RICARDO JOSÉ PINTO; 276510/RICARDO FERREIRA DE ANDRADE; 273325/JOSÉ 

ANTONIO  DA  SILVA  PEREIRA;   261394  / CICERO VALDEVINO DA SILVA; 263311 / PAULO  
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JUSTINIANO GUEIROS; 288837/JOSE MARTINS BARBOSA FILHO;292524/MIGUEL PEREIRA 

BARROS NETO;289809/PAULO SERGIO REIS DA SILVA;285803/DJALMA COUTINHO DA 

SILVA;297747/EDMILSON HONORATO SANTOS;298247/ALAECIO BEZERA DA 

SILVA;298506/JOSIVAN ALVINO DAMACENO;299804/CICERO DIAS DA SILVA 

NETO;302139/JAILSON PIRES DE OLIVEIRA;303755/FABIO BARBOSA DA 

SILVA;303461/VALDIK PEREIRA DE LIRA;272183/JOSE AUGUSTO DA SILVA 

NETO;311553/ALEXANDRE RODRIGUES DE LIMA;308846/FABIO DOS SANTOS 

RIBEIRO;307351/TOSHIYUKI PAZ DO NASCIMENTO;305332/ERIVALDO PEREIRA DE 

MACEDO JUNIOR;311138/FABIO CLEMENTE ALBUQUERQUE DA COSTA;309605/MISAEL 

DAS NEVES;310689/FLAVIO LOBO;305855/VANTUIR COUTINHO DE LIRA;316024/MAILSON 

SILVA;318027/ANTONIO VICENTE DA SILVA SOBRINHO;;9101128/MOISES BENEDITO DE 

SOUZA; 279315/REGINALDO INÁCIO CASÉ; 281654/SEVERINO ANTONIO DE FONTES; 

288365/GENIVALDO CIRO DE BARROS FILHO; 288624/MARCOS ANTONIO DA SILVA; 

285161/LUIZ PEREIRA DAS MONTANHAS; 297771/FREDERICO OLIVEIRA; 

298280/CLARINDO GOMES DA CRUZ; 300969/JOSÉ RICARDO ALVES DA SILVA; 

277878/WALDOMIRO GOMES SOARES FILHO; 267988/EVALDO JOSE LOPES DA 

SILVA;279978/MOACIR MARQUES DOURADO;283398/PAULO SERGIO 

FREIRE;287806/PAULO SOARES DA SILVA;285145/JOSE IVANILDO LEITE DA 

SILVA;298565/PAULO DE OLIVEIRA ROCHA;299910/FLAUBERTO SIQUEIRA DE 

MELO;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM;278300/JOSEMIL JANUARIO DA 

SILVA;287725/WELLISTON CARNEIRO DE SOUZA;317063/MARCO AURELIO GOMES DA 

SILVA;9101373/JOSENILDO LUIZ DA SILVA; 9102124/VERONILDO DIAS DA COSTA; 

 

b. Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância 

com o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, os Segundos Sargentos: 920285-4/GUSTAVO 

FERREIRA DOS SANTOS;294560/EDSON ALVES DA SILVA; e a Terceiro Sargento: 

1029410/SIMONE DUQUE DA SILVA; 

 

c. Em virtude de não possuir o Curso de Formação de Sargento, em consonância com o Art. 

21, I, da Lei Complementar nº 134/08, o Cabo: 23339-0 / LUIZ PIO FRANCISCO FILHO; 

257184/PEDRO MOREIRA DA SILVA; 280887/DORGIVAL RODRIGUES FERREIRA; 

304018/MOISÉS ROQUE DA SILVA; 316377/ERICK ALEXANDRE BORGES; 317322/JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA FILHO;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM; 9101373/JOSENILDO 

LUIZ DA SILVA;  320471/OSMAR GOMES PEREIRA; 

 

 

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em Quadro de Acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008; 

 

 

O Graduado que se julgar prejudicado em decorrência da composição da lista acima, 

poderá interpor recurso administrativo ao Sr. Comandante Geral, no PRAZO DE 15  (QUINZE) 

DIAS, a contar da data de publicação desta nota, nos termos da alínea  “a”, § 1º, do art. 50, da Lei nº 

6.783, de 16 OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 26, da LC nº 134, de 

23DEZ2008 (Plano de Cargos e Carreiras), c.c o art.11, § 1º, do Decreto nº 34.681 de 12MAR10, 

DEVENDO O RECURSO SUPRA SER PROTOCOLADO NA SECRETARIA DA CPP, no horário 

das 08:00 às 15:00 horas, impreterivelmente.  (Nota nº 051/2017/CPP). 
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3.2.0.   Publicação do Quadro de Vagas de Praças  

 

Em observância ao que dispõe o Art. 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro 

de 2015, que prevê a promoção por antiguidade imediata à vacância da vaga pertinente ao mesmo 

critério, torno público o quadro de claros do QPMG e QPMP, tendo em vista surgimento de novas 

vagas, passando a vigorar os seguintes claros: 

  

Q 
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Q Subten 382 370 12 0 0 12 0 12 

P 1º Sgt 626 594 32 12 0 44 0 44 

M 2º Sgt 1300 1222 78 44 0 122 0 122 

G 3º Sgt 2292 2270 22 122 0 144 0 144 

 

                  

Q Subten 20 18 2 0 0 2 0 2 

P 1º Sgt  40 17 23 2 0 25 0 25 

M 2º Sgt 55 0 55 0 0 55 0 55 

P 3º Sgt 67 6 61 0 0 61 0 61 

 (Nota nº 008/2017/DGP -2). 

 

3.3.0.   Quadro de Vagas de Graduados por Antiguidade 

 

Em conformidade com o Artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 

2015, que prevê a promoção por antiguidade imediata à vacância da vaga pertinente ao mesmo 

critério, torno público o Quadro de Vagas por Antiguidade do QPMG, tendo em vista o surgimento das 

vagas publicadas no Boletim Geral nº 233, de 13 de dezembro de 2017. 
 

QUADRO DE VAGAS DE ANTIGUIDADE – GRADUADOS 
 

QPMG 

GRADUAÇÃO CLAROS 

SUBTEN 0 

1º SGT 2 

2º SGT 12 

3º SGT 23 

 (Nota nº 050/2017/CPP). 
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4.0.0.   DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 

4.1.0.   Nota 
 

O Diretor de Articulação Social e Direitos Humanos – DASDH/PMPE conclama, 

permissionado pelo nosso Comandante Geral, Subcomandante Geral e Chefe do Estado-Maior Geral a 

que Oficiais, Praças e Servidores da Corporação prestigiem, apoiem, participem e cooperem para bom 

termo nos eventos administrativos e os de caráter especiais, tais como: 

 

* NATAL SEM FOME; 

* EVENTOS ECUMÊNICOS; 

* TRADICIONAL MISSA DO GALO; 

* CULTO DE NATAL.  

(Nota nº 0014/2017/DASDH). 

 

5.0.0.   EVENTOS NATALINOS RELIGIOSOS 
 

5.1.0.   Realização - Programação 
 

Realizar-se-á conforme Nota de Serviço nº 024/2017/3ª EMG, os Eventos Natalinos 

Religiosos (Missa e Culto Evangélico), realizados pela Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), de 

acordo com a programação abaixo: 
  
1) Dia 24 DEZ 2017 (domingo); 
 

a) Evento: Missa Natalina; 

b) Local: Pátio externo do QCG; 

c) Hora: 18h início do concerto que antecede o evento religioso com a participação do Corpo Musical 

da PMPE e o Coral do Hospital Português, e às 19h o início da missa natalina; 

d) Celebrante: Sua Excelência Reverendíssima, Dom Antônio Fernando Saburido, Arcebispo de 

Olinda e Recife, auxiliado pelos Capelães Militares convidados; 

e) Concerto: Banda de Música da PMPE; 
 

2) Dia 25 DEZ 2017 (segunda-feira); 
 

a) Evento: Culto Evangélico; 

b) Local: Pátio externo do QCG; 

c) Hora: 18h; 

d) Direção: Pastor José Ailton Alves, Presidente da Igreja Assembleia de Deus (campo de Recife), que 

realizará o culto, apoiado pelo Cap PM Sílvio José da Silva– Capelão Evangélico da 

PMPE;   

e) Participação: Cantores Evangélicos. 
 

6.0.0.   NATAL  SEM   FOME  E  EXPOSIÇÃO  DO  MUSUE  DA  POLÍCIA  MILITAR  DE  

            PERNAMBUCO  
 

6.1.0.   Realização - Programação 

 

Realizar-se-á conforme Nota de Serviço nº 027/2017/3ª EMG, o Evento Natal Sem Fome e 

Exposição do Museu da Polícia Militar de Pernambuco, através do Programa  Polícia Amiga, de 

acordo com a programação a seguir: 
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1) Data: 16 de dezembro de 2017; 

2) Local: Teatro Nova Jerusalém, no Distrito de Fazenda Nova, do Município de Brejo da Madre de 

Deus - PE; 

3) Hora: 18h00. 

 

 
7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

Extrato de Ata nº 027/2017. Ata de Registro de Preços de nº 065/17 – Proc. nº 048/17 P.E 

nº 021/17 – Celebrado entra a DASIS e a Empresa DISMAP PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, 

CNPJ nº 05.864.669/0001-45. Objeto: Registro de Preços por um período de 12(doze) meses para 

Eventual Fornecimento de Material de Consumo Odontológico para o Centro Médico Hospitalar da 

PMPE/CBMPE. Recife, 06/12/2017. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 232, de 13 DEZ 2017) 

 

 

8.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 233, de 13 DEZ 

2017, versando sobre Grupo de Trabalho de Análises de Requerimento Administrativos de Ex-

PM/DGP-8. 

 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Governo do Estado 

 

1.1.1.   Recurso de Queixa 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições; 

 

R E S O L V E: 

 

Em 12 de DEZEMBRO de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 

10.102.1008.00060/2013.2.4 – 3ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 505/2013- Cor.Ger./SDS, de 01 

de agosto de 2013, do Encaminhamento nº 662/2017-GGAJ/SDS, de 25 de agosto de 2017, da 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0692/2017, de 

26 de setembro de 2017, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do 

artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, Indefiro o Recurso de Queixa apresentado por 

MÁRIO JOSÉ BARBOSA DA SILVA.  
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O Governador do Estado, no uso de suas atribuições; 

 

R E S O L V E:  

 

Em 12 de DEZEMBRO de 2017. Considerando os termos do Processo de Licenciamento a 

Bem da Disciplina SIGPAD nº 2017.12.5.000185, instaurado pela Portaria nº 129/2017-Cor.Ger./SDS, 

de 03 de fevereiro de 2017, do Encaminhamento nº 690/2017-GGAJ/SDS, de 11 de setembro de 2017, 

da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0771/2017, 

de 23 de outubro de 2017, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos 

do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, Indefiro o Recurso de Queixa apresentado 

por MANOEL LUIZ DA CONCEIÇÃO, matrícula n° 116.213-6. 

 

(Transcritos do DOE nº 232, de 13 DEZ 20107) 

 

1.2.0.   Transcrição de Portarias 

 

1.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 5990, de 06/12/2017 

DELIBERAÇÃO SAD SIGPAD nº 2017.2.5.000492 – Cor.Ger./SDS SIGEPE nº 7401805-

7/2017 Sindicados: SD PM Mat. 109.394-0 CARLOS DIAS DE ARAÚJO JUNIOR e SD 

PM Mat. 116.322-1 IZABELLE DOS SANTOS MENDES.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00;  

 

Considerando que no dia 12/03/17, os sindicados foram designados para custodiar o 

nacional Jonatan Guedes da Silva, na enfermaria do Hospital Miguel Arraes, o qual foi detido após 

confrontar policiais do GATI do 17º BPM;  

 

Considerando que os sindicados algemaram o custodiado ao braço de uma cadeira e 

permitiram que o detido permanecesse no interior da referida enfermaria do nosocômio, enquanto os 

policiais se mantinham na parte externa da enfermaria, sem manter contato visual permanente com o 

detido;  

 

Considerando que o detido, aproveitando o momento em que o SD PM Mat. 109.394-0 

CARLOS DIAS DE ARAÚJO JUNIOR saiu para o almoço e que a SD PM Mat. 116.322-1 

IZABELLE DOS SANTOS MENDES não o manteve sob vigilância, foi ao banheiro, quebrou o braço 

da cadeira na qual estava algemado e fugiu não sendo localizado pelos que realizaram as diligências 

posteriores;  

 

 

Considerando que, pelo exposto, os sindicados foram autuados em flagrante delito como 

incursos no crime capitulado no Art. 179 do CPM e respondem na condição de réus nos autos da Ação 

Penal nº 0005484-52.2017.8.17.0001, perante a Vara da Justiça Militar Estadual;  

 

 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS homologou em parte o relatório conclusivo, 

a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Parecer Técnico;  
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R E S O L V E:  

 

I – Punir os sindicados com 21 (vinte e um) dias de detenção, sem prejuízo do serviço e da 

instrução, por transgressão ao Art. 139, c/c o Art. 34, inciso III, da Lei 11.817/00, incidindo as 

atenuantes dos incisos I, II e IV do Art. 24 da Lei 11.817/00 e as agravantes dos incisos II, IV, VIII e 

IX, do Art. 25 da mesma Lei, tendo em vista que descumpriram o disposto no Procedimento 

Operacional Padrão (POP – 05) que trata do uso de algemas, mormente o que dispõe o item 21(vinte e 

um) das Possibilidades de Erros, que estabelece que o “policial não deve algemar o infrator da lei em 

objetos que possam ser retirados, removidos ou até mesmo conduzidos.”  

 

II – Punir o SD PM Mat. 109.394-0 CARLOS DIAS DE ARAÚJO JUNIOR com 12 (doze) 

dias de prisão, por transgressão ao disposto no Artigo 81, c/c o Art. 34, inciso III, da Lei 11.817/00, 

incidindo as atenuantes dos incisos I, II e IV do Art. 24 da Lei 11.817/00 e as agravantes dos incisos II, 

IV, VIII e IX, do Art. 25 da mesma Lei;  

 

III - Punir a SD PM Mat. 116.322-1 IZABELLE DOS SANTOS MENDES com 15 

(quinze) dias de prisão, por transgressão ao disposto no Artigo 81, c/c o Art. 34, inciso III, da Lei 

11.817/00, reconhecendo-se as atenuantes dos incisos I, II e IV do Art. 24 da Lei 11.817/00 e as 

agravantes dos incisos II, IV, VIII e IX, do Art. 25 da mesma Lei;  

 

IV - Determinar ao Comandante da OME na qual os militares se encontram lotados, que 

adote as providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V, do CDME, dentre outras decorrentes 

desta deliberação. Em seguida, realize os necessários registros nos assentamentos dos militares e, ao 

final, encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina 

referentes à aplicação destas reprimendas disciplinares, do Livro Ata com a data de início e término do 

cumprimento das punições, bem como, a informação do local específico onde as mencionadas 

punições foram cumpridas;  

 

V - Publique-se;  

 

VI – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 05DEZ2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5991, de 06/12/2017 

SIGEPE nº 7400134-1/2017 PL SIGPAD nº 2017.5.5.000227 – Cor. Ger./SDS 

Licenciandos: Sd PM Mat. 109827-6/13ºBPM/JOÃO CARLOS DE SANTANA 

EVANGELISTA; Sd PM Mat. 111546-4/13ºBPM/ SÉRGIO CIPRIANO DO 

NASCIMENTO; Sd PM Mat. 115644-6/13ºBPM/RAFAEL GUEDES DA SILVA; Sd PM 

Mat. 115937-2/13ºBPM/RICARDO DINIZ DOS SANTO; Sd PM Mat. 109689-

3/13ºBPM/VALTER NELSON DA SILVA VIANA; Sd PM Mat. 115635-

7/13ºBPM/LAÉRCIO BATISTA DA SILVA.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
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Considerando que os licenciandos foram acusados de no dia 30/12/2016, por volta das 

09h30min, na comunidade do Detran, bairro da Iputinga, Recife-PE, terem espancado a vítima 

qualificada nos autos, a qual teria falecida no dia seguinte supostamente em decorrência das agressões 

físicas sofridas;  

 

Considerando que, segundo o Laudo tanatoscópico, a causa mortis decorreu de inflamação 

bacteriana dos órgãos internos em razão da perfuração do apêndice intestinal;  

 

Considerando que o médico responsável pelo referido laudo foi ouvido oficialmente e 

ratificou as informações contidas na perícia médica, acrescentando que a doença que causou a morte 

da vítima não foi ocasionada, com absoluta certeza, por qualquer causa externa e que os achados 

internos e externos não foram suficientes para afirmar que a vítima foi espancada no dia anterior ao 

exame;  

 

Considerando que não há provas de que os licenciandos teriam efetivamente agredido 

fisicamente a vítima;  

 

Considerando que restou ainda comprovado nos autos que os licenciandos, Sd PM Mat. 

109689-3/13ºBPM/VALTER NELSON DA SILVA VIANA e Sd PM Mat. 115635-

7/13ºBPM/LAÉRCIO BATISTA DA SILVA não se encontravam de serviço na data dos fatos;  

 

Considerando ainda que a Corregedora Geral da SDS/PE homologou os opinativos 

existentes nos autos do presente processo administrativo.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Arquivar os autos do presente processo de licenciamento a teor dos fundamentos fáticos 

e jurídicos constantes no relatório do encarregado e demais pareceres opinativos existentes nos autos;  

 

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 05DEZ2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 5996, de 06/12/2017 

DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7403912-8/2016 SAD nº 989/2016/4ªCPDPM – 

Cor.Ger./SDS SIGPAD nº 2016.2.5.000989 Sindicados: Cb PM Mat. 30884-

6/16ºBPM/FÁBIO DOS SANTOS RIBEIRO Sd PM Mat. 116102-4/16ºBPM/EDUARDO 

PEDRO DA SILVA.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que no dia 24/05/2016 os sindicados foram autuados em flagrante delito por 

crime militar, pelo fato de ter sido constatado por meio do sistema VISIONET de georeferenciamento 

que a viatura policial da qual eram componentes, permaneceu estacionada por longo  período  no  inte- 
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rior do prédio da estação de Tratamento de Esgotos da COMPESA, localizado na Praça Governador 

Paulo Guerra, nº 366/516, bairro da Cabanga, Recife-PE;  

 

Considerando que segundo o referido sistema de monitoramento, a viatura permaneceu 

estacionada durante o período de 01h05min até 04h10min (totalizando aproximadamente 02 horas, 

além do tempo necessário para refeição e higiene pessoal), deixando de cumprir, durante o período 

excedente, o cronograma de rondas contido no CARTÃO PROGRAMA da viatura PB 1023/16ºBPM;  

 

Considerando que criminalmente os sindicados respondem ao processo nº 0015887-

17.2016.8.17.0001 em tramitação na Vara da Auditoria Militar do Estado de Pernambuco por infração 

do Art. 196 (Descumprimento de missão) do Código Penal Militar, contudo ainda sem formação de 

culpa, o que não impede que a administração julgue a conduta sob o aspecto ético/moral.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Punir os sindicados, Cb PM Mat. 30884-6/16ºBPM/FÁBIO DOS SANTOS RIBEIRO e 

Sd PM Mat. 116102-4/16ºBPM/EDUARDO PEDRO DA SILVA com a pena de 21 (vinte e um) dias 

de detenção, por infração do Art. 139 (deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas 

regulamentares da esfera de suas atribuições) c/c Art. 24, incisos I, II e Art. 25, inciso IV, tudo da Lei 

nº 11.817/2000, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do 

Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico, bem como no Despacho 

Homologatório;  

 

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 05DEZ2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de 

Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 231, de 12 DEZ 2017) 

 

1.3.0.   Revisão de Penalidade Administrativa 

 

Interessado: Cb PM Mat. 106513-0/1º BPM, Leonardo José Ferreira Montarroyos de Oliveira 

 

Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante do BPGd , 

sendo feito o encaminhamento a 3ª CPRAD, designada através da Portaria do Comando-Geral nº 014, 

de 08 de janeiro de 2016, publicada no BG nº 08, de 13JAN2016, composta pelos Majores: MAJ 

QOPM Mat. 920445-8 – Tibério Jorge Melo NORONHA, presidente da 3ª CPRAD, o Revisor Maj 

PM LUIZ MARQUES Viana Júnior, e o Relator, Maj PM EDSON José de Oliveira, para proceder a 

análise do recurso impetrado pelo Cb PM/106513-0/1º BPM – Leonardo José Ferreira 

MONTARROYOS de Oliveira. 

 

A documentação foi enviada ao Relator da 3ª CPRAD através do Ofício nº 0194/2016 – 

Seção de Pessoal/CIATUR de 06ABR2016, onde o Presidente, com o fito de deliberar a respeito do 

presente recurso administrativo, deu início aos trabalhos, tendo ainda convocado para reunião os 

demais membros da Comissão em consonância as informações contidas no ofício de remessa do 

presente processo, bem como seus anexos. 
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Vistos e analisados atendendo o que preceituam as Normas de Funcionamento das 

Comissões Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 Set 04, publicada no SUNOR nº 

026, de 28 Set 04, constata-se que a 3ª CPRAD é competente para proceder à análise e julgamento do 

pleito, sendo assim, passamos a narrar os fatos e analisar o mérito do recurso.  

 

Quanto ao cabimento, o presente recurso é cabível tendo em vista constar na documentação 

recebida por essa Comissão, o Requerimento de Revisão Disciplinar, por parte do requerente, como 

também houve observância do artigo 55 da lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, que prevê o 

exaurimento das vias recursais para o manejo da revisão disciplinar: Art. 55 - a Revisão Disciplinar 

consiste na interposição de recurso, sob a forma de requerimento, perante Comissão Recursal após, 

esgotados os recursos anteriores (Art. 51 – Os recursos disciplinares: I – Reconsideração de Ato; II – 

Queixa; III – Representação e IV – Revisão Disciplinar); Quanto à legitimidade, o Recurso foi 

subscrito por parte legítima; Quanto à instrução, os autos estão devidamente instruídos; Quanto à 

nulidades, por ser objeto do recurso, será apreciada por ocasião do julgamento; Quanto à decadência 

ou à prescrição, não se verifica prescrição ou decadência; Quanto à legalidade, não se observa 

ilegalidade no processo administrativo disciplinar. 

 

DOS FATOS 

 

Trata o pedido do Recorrente citado acima, em face de considerar-se prejudicado quanto à 

punição disciplinar imposta pelo comando do BPGd, publicada no Boletim Interno 157, de 20 de 

agosto de 2015, como sanção disciplinar 11 (onze) dias de detenção, com base no Art. 142, da Lei nº 

11.817/2000 (CDMEPE) e suas atenuantes no Art. 24, ratificada após indeferimento dos recursos I e 

II, solicita a presente Comissão de Revisão Disciplinar o reexame da decisão exarada, com vistas ao 

seguinte: 

 

1. Anulação ou Atenuação do Ato Administrativo publicado no B.I. DIRESP nº 216 de 

17NOV15, que indeferiu o recurso de Queixa, uma vez que o episódio não passa de um 

grande equívoco, onde apesar do Ato Administrativo concluir na imputação do 

requerente, conforme publicação de punição imposta pelo Comando do BPGd, houve 

vícios insanáveis no procedimento, conforme preconiza o Código Disciplinar Militar – 

Lei nº 11.817/00; Instruções Gerais para Elaboração de Sindicância no Âmbito do 

Exército Brasileiro (IG-10-11); bem como, o contido na constituição Federal/88, em 

seu Art5º, inciso LV, por ser da mais cristalina Justiça. 

 

2. Os efeitos do Art. 36,§1º e 51, §1º, 55 da Lei nº 11.817/2000 (sobrestamento do 

recolhimento de detenção até o final do recurso interposto), LV CF/88 e Art. 55 e seus 

parágrafos da lei 11817/2000, abaixo transcrita:  

 

Art. 36. O início do cumprimento de pena disciplinar e a 

eficácia da medida administrativa somente dar-se-ão, após 

publicação desta, em boletim, salvo se houver a interposição de 

recurso administrativo. 

  

§ 1º O recurso administrativo sobrestará o início de 

cumprimento da pena e a eficácia de seus efeitos, até 

julgamento final, desfavorável ao recorrente, em última 

instância administrativa e não tenha se pronunciado da forma 

diversa. 
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Art. 55, lei 11817/2000 - A Revisão Disciplinar consiste na 

interposição de recurso, sob a forma de requerimento, perante 

Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores. 

 

3. Que o presente recurso seja analisado e julgado PROCEDENTE, pelos argumentos 

expostos; 

 

DO MÉRITO E SUA ANÁLISE 

 

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução produzida, foram analisados 

os fatos expostos pelo Requerente, o qual apontou em seu pedido ora apreciado, o fato de que de 

acordo com a publicação do Boletim Interno 157, de 20 de agosto de 2015, como sanção disciplinar 11 

(onze) dias de detenção, com base no Art. 142, da Lei nº 11.817/2000 (CDMEPE) e suas atenuantes no 

Art. 24, que prescreve: 

 

Art. 142. Deixar de participar a tempo, à autoridade a que 

estiver subordinado, impossibilidade de comparecer à OME,ou 

a qualquer serviço em que seja obrigado a tomar parte ou a 

que tenha de assistir. 

 

Em contínuo atendimento, o Requerente foi convocado para o dia 15 de junho de 2017, 

nesta cidade do Recife-PE, na sala do Subcomando do Batalhão de Polícia de Choque, na presença de 

seu advogado, WILTON FERREIRA DE CARVALHO – OAB nº 41.601, a fim de expor pessoalmente 

os fatos, sendo-lhe dado o direito de ampla defesa e do contraditório mediante a apresentação de suas 

alegações, o requerente mediante termo de declarações reforçou seus argumentos e narrou a história de 

tudo o que está sendo revisado no presente procedimento administrativo. Que em 24 de junho de 2015 

quando de serviço de guarda na sede do BPGd, no horário das 19h00 às 07h00, chegou ao serviço com 

problemas de saúde, pois sentia-se mal, porém ao assumir o serviço, recebeu a informação através da 

sargento da guarda que seria empregado no Presídio de Igarassu, pois havia a necessidade de um 

policial no setor. Na ocasião foi-lhe avisado pela sargento da guarda, que havia a opção de seguir por 

meios próprios, ou aguardar o outro graduado para fazer a sua condução, contudo o declarante optou 

por seguir de meios próprios, por conseguinte recolheu informações do endereço e telefone do 

presídio, seguindo após isso em deslocamento.  

 

No trajeto, sentiu-se mal e decidiu seguir para o Hospital da UNIMED, na Ilha do Leite, 

tentando entrar em contato com o Presídio de Igarassu, porém sem sucesso, uma vez que só chamava, 

todavia ninguém atendia. O requerente relatou ainda que após atendimento médico, foi dispensado do 

serviço por três dias e desta feita se dirigiu até sua residência e, no dia seguinte, pelas 07h00, informou 

a sua companhia de origem, que fica no Complexo do Curado, acerca de sua dispensa, continuando 

adoentado por mais algum tempo, sendo dispensado novamente no dia 27 de junho de 2015 por mais 

um dia. 

 

Com fins de esclarecimento, foi argumentado pela 3ª CPRAD ao requerente, se ainda 

tentou informar no momento da dispensa médica, bem como durante o serviço, à sede do BPGd 

acerca da impossibilidade do comparecimento, acrescentando que não, pois não tinha nenhum contato 

com a sede do BPGd, uma vez que todo seu vínculo de atividades era com sua companhia que fica no 

Aníbal Bruno.  
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Por fim, ainda foi argumentado ao requerente se do momento de sua chegada até a 

designação para trabalhar no Presídio de Igarassu, relatou ao Sargento da guarda sobre sua situação 

de saúde, informou que não, apenas se dirigiu ao alojamento e na assunção do serviço, recebeu as 

determinações para assumir o serviço no presídio.  

 

Outrossim, apesar do requerente haver apresentado, através de seu representante legal, 

Requerimento de Juntada de sua Ficha de Justiça e Disciplina, como fonte de subsídio favorável ao 

requerente por bons serviços prestados, isso outrora já fora feito pelo comandante do BPGd, quando 

da aplicação da punição disciplinar, através da atenuação da punição prevista no Art. 24 do CDMEPE, 

não sendo encontrados subsídios diversos dos já considerados à época da aplicação da sanção. 

 

Quanto aos citados “vícios insanáveis”, comentados pelo seu representante legal, não 

foram percebidos, uma vez que foram respeitados a observância do artigo 55 da lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000, que prevê o exaurimento das vias recursais para o manejo da revisão disciplinar; Art. 55 

- A Revisão Disciplinar que consiste na interposição de recurso, sob a forma de requerimento, perante 

Comissão Recursal após, esgotados os recursos anteriores (Art. 51 – Os recursos disciplinares: I – 

Reconsideração de Ato; II – Queixa; III – Representação e IV – Revisão Disciplinar); e os efeitos do 

Art. 36,§1º e 51, §1º, 55 da Lei nº 11.817/2000 (sobrestamento do recolhimento de detenção até o final 

do recurso interposto), LV CF/88 e Art. 55 e seus parágrafos da lei 11817/2000. Em tudo 

Corroborando com a citação realizada pelo próprio requerente (STJ – mandado de segurança: MS 

12369 DF 2006/024567-3) “o e. Superior Tribunal de Justiça, já tem entendimento pacificado segundo 

qual o excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar não conduz à sua 

nulidade, desde que não tenha causado qualquer prejuízo ao servidor. 

 

Ao final, verificou-se que o requerente não apresentou fatos novos em suas alegações, 

apenas confirmando que deixou de participar a tempo à autoridade a que estava subordinado, a 

impossibilidade de comparecer ao serviço ao qual estava obrigado, ao não entrar em contato de 

imediato com o BPGd, unidade de onde partiu a ordem de cumprir a escala no Presídio de Igarassu, o 

fazendo via telefone apenas no dia seguinte, o que impossibilitou “em tempo hábil”, o emprego 

imediato de um substituto. Restando ao comando do BPGd solucionar o assunto mediante o 

enquadramento do transgressor, conforme publicado do Boletim Interno nº 157, de 20 de agosto de 

2015, como sanção disciplinar 11 (onze) dias de detenção, com base no Art. 142, da Lei nº 

11.817/2000 (CDMEPE) e suas atenuantes no Art. 24. 

 

Do Parecer: 

 

Portanto, diante do acima exposto e de tudo que consta nos Autos do Recurso de Revisão 

Disciplinar, ficou constatado que o requerente não apresentou fatos novos em suas alegações que 

justificasse a falta cometida, em tudo apenas ficou evidenciado que o requerente “deixou de participar 

em tempo hábil” que não poderia se apresentar para o serviço de reforço de Guarda do Presídio de 

Igarassu, no horário das 19h às 07h de 24 de junho de 2015, contrariando o Art. 142 da Lei nº 

11.817/2000 (CDMEPE) sanção disciplinar de 11 a 20 dias de prisão, atenuada conforme Art. 24, 

devidamente imposta pelo comando do BPGd, e publicada no Boletim Interno nº 157 de 20 de agosto 

de 2015 daquela unidade, o que corrobora desfavoravelmente a anulação ou atenuação da punição 

imposta pelo Comando do BPGd e tampouco Anulação ou Atenuação do Ato Administrativo 

publicado no B.I. DIRESP nº 216 de 17NOV15, que indeferiu o recurso de Queixa do CbSd 

PM/106513-0/1º BPM – Leonardo José Ferreira MONTARROYOS de Oliveira. 
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Nesse sentido, ficou decidido pela negação de provimento ao Recurso de Queixa, solicitado 

pelo Requerente CbSd PM/106513-0/1º BPM – Leonardo José Ferreira MONTARROYOS de 

Oliveira, por não apresentar fatos novos, ficando ainda evidenciado que o requerente “deixou de 

participar em tempo hábil” que não poderia se apresentar para o serviço de reforço de Guarda do 

Presídio de Igarassu, no horário das 19h as 07h de 24 de junho de 2015, contrariando o Art. 142 da Lei 

nº 11.817/2000 (CDMEPE).  

 

DA DECISÃO 

 

Em observância a análise das peças que acompanham o presente Recurso de Revisão 

Disciplinar e por não apresentar fatos novos, ou qualquer documento ou prova testemunhal que viesse 

a justificar a falta administrativa, tampouco pela inexistência de vícios formais que tornassem nulos ou 

modificassem os processos anteriores, atestando a conduta irregular do recorrente. Este 

Subcomandante Geral resolve: 

 

I – Negar provimento ao Recurso de Revisão Disciplinar, formulado pelo Cb PM/106513-

0/1º BPM – Leonardo José Ferreira MONTARROYOS de Oliveira, por não apresentar fatos novos, ou 

qualquer documento ou prova testemunhal que viesse a justificar a falta administrativa, tampouco pela 

inexistência de vícios formais que tornassem  nulos ou modificassem os processos anteriores, 

atestando a conduta irregular do recorrente, com base no Art. 142 da Lei nº 11.817/2000 (CDMEPE) 

sanção disciplinar de 11 a 20 dias de prisão, atenuada conforme Art. 24, devidamente imposta pelo 

comando do BPGd, e publicada no Boletim Interno nº 157 de 20 de agosto de 2015 daquela unidade; 

 

II - Manter a penalidade de onze dias de detenção, publicado no B.I./BPGd, nº 157 de 20 de 

agosto de 2015; 

 

III – Remeter cópia deste Processo de Revisão Disciplinar ao Comandante do 1º BPM, 

unidade de lotação atual do requerente; 

 

IV – Determinar a publicação no Boletim Geral da PMPE. André Pessoa Cavalcanti - Cel 

PM – Subcomandante Geral. 

 

 
 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Porque com alegria saireis, e em paz sereis guiados; os montes e os outeiros romperão em 

cântico diante de vós, e todas as árvores do campo baterão palmas. (Isaías 55:12) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/55/12+

